
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÃ

LEI II 224/64N.O _

Sumulal Aume ta lO~ ,. lotes e oha-
c ree de Vista Alegre,

A CAMARA lroNICIPAL DE CEL VIVIDA, decreta e eu,
Hetto Fleck Prefeito Mu icipal, 8aacioao a segui te lei.

Art. 11) O s lotes Urb a08 e s chac rae do
Distrito de Vista Alegre, a partir de 19 de Março de 1965,
são au nt dos a08 val.re8 de lO~ (ce por ce to)

Art. 2Q) Esta lei eatrar' ea vigor .a data
de su, publioação, revogada as disposições coatrario.

Gabi.ete do Prefeito Munioipal de Cel Vivida, 28

J de Dezeabro de 1964.
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